



Transplante de Pâncreas

Epidemiologia – 

10 milhões de diabéticos no Brasil: 10% são tipo 1. 

Retinopatia , Neuropatia e Vasculopatia – 

Indicações – 

Portaria n° 936/GM Em, 22 de Julho de 1999  

Art. 1º Transplante simultâneo de Pâncreas e Rim 

    Parágrafo único: o procedimento constante deste artigo poderá ser realizado em pacientes com diabetes mellitus insulino dependente, com insuficiência renal crônica em diálise ou em fase pré-dialise, com clearence de creatinina menor ou igual a 20ml/min. Os casos com clearence entre 21 e 30 podem ser encaminhados para decisão na câmara técnica.

Art. 2º Transplante de Pâncreas após Rim 

    Parágrafo único:  o procedimento constante deste artigo poderá ser realizado em pacientes com diabetes mellitus insulino dependente, já submetidos a transplante renal, com função do enxerto renal estável, mas com progressão do diabetes.

Art. 3º Transplante de Pâncreas isolado 

    Parágrafo único:  o procedimento constante deste artigo poderá ser realizado em pacientes com diabetes mellitus insulino dependente, com clearence de creatinina maior que 50ml/min  que preencham os seguintes critérios: 

 - Hipoglicemia assintomática documentada por endocrinologista que não pertença ao grupo de transplantadores, critério isolado. 

 - Ou tenha 2 dos 4 critérios abaixo: 

1- Retinopatia proliferativa diabética documentada por oftalmologista

2 - Neuropatia periférica e/ou autonômica documentada por neurologista 

3 – Nefropatia diabética 

4 – Doença cardiovascular rapidamente progressiva documentada pelo especialista.


Fica em aberto a discussão da necessidade de parecer do endocrinologista.

Ilhotas pancreáticas – 

O transplante de ilhotas ainda considerado um transplante experimental encontra-se em fase de estudo clinico podendo no futuro próximo constituir-se em opção terapêutica.

Células Progenitoras – 

O uso de células progenitoras como alternativa de tratamento para diabetes mellitus também encontra-se em fase experimental e de estudos clínicos.

Atendimento Pré-transplante – 


Honorários médicos referentes ao atendimento – 1 consulta a cada 3 meses, desde a inscrição, com o mesmo valor do acompanhamento pós-transplante


Exames pré-operatórios: 

Peptídeo C 

Glicemia , Hb glicosilada, coagulograma, hemograma, proteínas totais e frações , TGO , TGP , gramaGT , Fosfatase alcalina , bilirrubinas , perfil lipídico cálcio, magnésio e fósforo. Ionograma e função renal

Sorologias – 

Anti-HIV , Anti-HTLV , Anti-HCV , HBSAG, Anti-HBS , Anti-HBC total e IgM , CMV IGG e IgM , toxoplasmose IGG e IgM , chagas e VDRL

 Raio X Tórax

 ECG e ecocardiograma

Cintilografia MIBI – dipiridamol 

Ultrassom de abdome 

Doppler de aorta e ilíacas 

Exames especias: 

CAT 

endoscopia digestiva

Urodinamica 

Eletromiografia

Esvaziamento Gástrico

HLA

É controverso o beneficio da alocação de pâncreas segundo compatibilidade HLA

Padronização Cirúrgica

Segue-se a padronização da técnica de retirada segundo as diretrizes básicas para captação e retirada de múltiplos órgãos e tecidos da ABTO, Campos do Jordão , São Paulo – 2003.
Atualização da GM nº1117 de 1º de Agosto de 2001 cód. 93.80049.5 alterando o limite de ultilização de liquido de preservação de órgãos para transplante de pâncreas deve ser aumentado de 2 para 3 litros.


Existe a necessidade de compatibilizar os códigos 93.800.53.3 e  93.800.54.1 da AIH da retirada de pâncreas, substituindo a atual compatibilidade desses códigos com a AIH do receptor do transplante de pâncreas.

Critérios de seleção de doadores

Credenciamento de equipes

Lista única e alocação de   órgãos 

Estes itens foram reformulados a partir da portaria 935/GM de 22 de julho de 1999

Parágrafo 1 – Cada equipe deverá ser composta no mínimo por:

A) 1 cirurgião com treinamento em transplante de pâncreas por um período mínimo de 1 ano.

B) mantido

C) mantido

Parágrafo 2- artigo 2 


Estabelecer uma lista única para diabéticos insulino dependentes nas 3 modalidades de transplante de pâncreas. (PRS,PAR e isolado)


Retirar o parágrafo único deste artigo.

Parágrafo 2 – artigo 3 


Definir que o pâncreas será oferecido quando o doador preencher os seguintes critérios mínimos:

A) Idade entre 10 e 45 anos. Os doadores com idade fora desta faixa etária poderão ser utilizados para as modalidades de transplante de pâncreas isolado ou após rim. 

B)  Peso acima de 30 Kg.

C)  Ausência de antecedentes pessoais de DM


Parágrafo único 



1- Caso o receptor contemplado seja candidato a transplante simultâneo pâncreas-rim, um dos rins será obrigatoriamente ofertado junto com o pâncreas.



Parágrafo 2 – artigo 4


Determinar que a seleção de pacientes para a distribuição do pâncreas deve ser feita empregando-se os critérios mínimos a seguir:

A) mantido

B) Critérios de classificação

1- tempo decorrido da inscrição na lista única de pâncreas


Suprimir os artigos sexto e parágrafo único do artigo sétimo.

MEDICAÇÕES NO PRÉ, PERI E PÓS TRANSPLANTE

ACOMPANHAMENTO E INTERCORRÊNCIA PÓS-TRANSPLANTE


No Peri transplante:


1 – Terapia de Indução com bloqueador de receptores de Interleucina 2 

(IL-2R) (Daclizumab ou Basiliximab)


2 – Terapia de Indução com Thymoglobulina (não está havendo compatibilidade dos códigos existentes com o AIH do receptor)


No Pós-operatório:


1 – Incluir a Rapamicina para terapia imunossupressora


2 – Hospital dia para Ganciclovir EV criando-se um código para cobrança


3 – Nível sanguíneo de inibidores da calcineurina (8 por mês no primeiro mês)

SEGUIMENTO E RASTREABILIDADE DO PACIENTE

MORBIMORTALIDADE

REGISTRO BRASILEIRO DE TRANSPLANTE DE PÂNCREAS


Criar um registro Brasileiro de transplante de pâncreas único que integre as necessidades do Ministério da Saúde, das CNCDOs e da ABTO.

CÂMARA TÉCNICA


Criação de uma GTA-Pâncreas Nacional e Câmaras Técnicas Estaduais.


Componentes mínimos das Câmaras Estaduais:



A – Coordenador da CNCDO



B – Equipes Transplantadoras



C – Representante da sociedade Brasileira de Diabetes



D – Representante da Sociedade Brasileira de Nefrologia



E – Representante da ABTO

TÓPICOS ESPECIAIS


REMUNERAÇÃO: 

No momento da redação da portaria 936, ficou estabelecido que a remuneração dos serviços profissionais do Tx de pâncreas isolado e do Tx de pâncreas pós-rim seria a mesma do Tx de rim doador cadáver e  que transplante simultâneo de pâncreas e rim seria 1,5 vezes a tabela do Tx de rim de doador cadáver. Atualmente, o parâmetro utilizado para estas remunerações é a tabela de Transplante de rim com doador vivo. Solicita-se a correção destes SP.


Obrigatoriedade da cobertura do transplante pancreático pelos planos de saúde


Pacientes submetidos ao Tx simultâneo de pâncreas e rim com perda precoce do enxerto renal (1mês-causas técnicas) devam ser priorizados para receber um novo enxerto renal.


Revisão da normatização da alocação dos enxertos pancreáticos no âmbito das regiões nacionais. (1 a 4) (especificar os critérios empregados).

